PROJETO DE LEI Nº 2509/2006

Inclui o conteúdo “Direitos Humanos” nos currículos da Rede Municipal de Ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica incluído o conteúdo “Direitos Humanos” às disciplinas pertencentes aos currículos da Rede Municipal de Ensino do município de Patos de Minas. 


Art. 2º A temática dos Direitos Humanos deverá integrar as disciplinas da educação formal do ensino fundamental por meio de atividades realizadas como temas transversais.


Parágrafo único. As atividades relacionadas aos Direitos Humanos deverão guiar-se pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.


Art. 3º O aperfeiçoamento técnico-didático dos profissionais de ensino será fomentado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e organizações não-governamentais ligadas à área.


Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal da Educação, Esporte Cultura e Lazer adequar o conteúdo “Direitos Humanos” às disciplinas dos currículos do ensino básico.


Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e vinte dias após a data de sua publicação.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de agosto de 2006.
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Vereadora

